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RESUMO 
 
 

A aquicultura ou cultivo de organismos aquáticos surge como forma de complementar o pescado 

não mais advindo do extrativismo. A carcinicultura é um tipo de aquicultura em que ocorre a 

criação de camarão em viveiro. Essa atividade já vem sendo desenvolvida no estado, as 

propriedades localizam-se nos municípios de Curuçá e Salinópolis, esta pesquisa ateve-se apenas 

ao município de Curuçá. O reconhecimento da carcinicultura suas perspectivas para o município, 

como região favorável a este tipo de cultivo pela abundância de recursos naturais e 

biodiversidade ambiental, visando contribuir com estudos que possam orientar, esclarecer, 

informar a população em geral, principalmente o paraense, acerca das leis referentes a 

carcinicultura e nos benefícios e malefícios que ela pode trazer para a região. A pesquisa está 

estruturada em 6 capítulos, aborda os aspectos gerais da carcinicultura, a produção dentro do 

contexto amazônico, a legislação federal, estadual e municipal para a mesma, percepção dos 

carcinicultores de Curuçá acerca das questões voltadas a carcinicultura do município, 

considerações dos órgãos governamentais relacionados as questões ambientais, percepção dos 

comunitários acerca da produção de camarão em Curuçá. Foi observado que o produtor de 

camarão é conhecedor da legislação, por vezes o não cumprimento da mesma por parte dele 

ocorre pela falta de sensibilização ambiental, posto que este tem um foco eminentemente 

econômico associado a omissão de fiscalização assídua nessas áreas. Os comunitários que vivem 

no entorno desses projetos  mostraram-se alheios as questões referentes a produção de camarão  e 

aos impactos trazidos por ela. Aqueles que mostraram-se informados pela carcinicultura local 

estavam preocupados com a geração de emprego e renda, mas também com questões que não 

eram responsabilidades da empresa, mas sim do Estado como saúde, segurança e educação. Os 

órgãos ambientais federal, estadual e municipal apresentam uma gestão ambientam 

compartilhada fragilizada o que possibilita fraudes no procedimento de licenciamento realizado 

pelo município. O objetivo geral da pesquisa consiste em elucidar as questões referentes à 

legislação para a produção de camarões no estado do Pará baseada na busca da sustentabilidade e 

o específico em realizar a análise da legislação acerca da carcinicultura a nível Federal, Estadual 

e Municipal; avaliar a ótica dos órgãos públicos relacionados à produção do camarão; avaliar a 

percepção dos produtores e da comunidade do entorno acerca desses empreendimentos. 

Palavras-chave: Aquicultura. Legislação. Cultivo. Camarão. 



 

ABSTRACT 

The aquaculture or cultivation of aquatic organisms appears as a way to complement the fish no 

longer coming from the extractivism. Shrimp farming is a type of aquaculture in which shrimp 

farming occurs. This activity has already been developed in the state, the properties are located in 

the municipalities of Curuçá and Salinópolis, this research was only attended to the municipality 

of Curuçá. The recognition of shrimp farming, its prospects for the municipality, as a region 

favorable to this type of crop by the abundance of natural resources and environmental 

biodiversity, aiming to contribute with studies that can guide, inform, inform the population in 

general, especially the Paraense, about the laws shrimp farming and the benefits and harms it can 

bring to the region. The research is structured in 6 chapters, it addresses the general aspects of 

shrimp farming, the production within the Amazon context, the federal, state and municipal 

legislation for the same, the perception of the farmers of Curuçá on the issues related to shrimp 

farming in the municipality, governmental organizations related to environmental issues, 

community perceptions about shrimp production in Curuçá. It was observed that the shrimp 

producer is knowledgeable about the legislation, sometimes its failure to comply with it occurs 

due to the lack of environmental awareness, since it has an eminently economic focus associated 

with the omission of assiduous supervision in these areas. The community members living in the 

vicinity of these projects have shown themselves to be unrelated to the issues of shrimp 

production and the impacts it brings. Those who were informed by the local shrimp industry were 

concerned with job and income generation, but also with issues that were not the company's 

responsibilities, but the state's health, safety, and education issues. The federal, state and 

municipal environmental agencies present fragmented shared environmental management, which 

makes possible fraud in the licensing procedure carried out by the municipality. The general 

objective of the research is to elucidate the issues related to the legislation for the production of 

prawns in the state of Pará based on the search for sustainability and the specific one in carrying 

out the analysis of the legislation on shrimp farming at Federal, State and Municipal level; 

evaluate the perspective of public agencies related to shrimp production; evaluate the perception 

of producers and the surrounding community about these enterprises. 

Keywords: Aquaculture. Legislation. Cultivation. Shrimp. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 

A aquicultura é uma atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições 

naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do estoque sob 

cultivo, equiparada à atividade agropecuária, conforme o art. 2º da Lei 11.959/09 que dispõe 

sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca. A 

carciniculturaé um tipo de aquicultura em que ocorre a criação de camarão em viveiro. 

A carcinicultura pode ser uma forma de desenvolvimento social e econômico, posto que 

essa atividade traz ganhos significativos para a economia regional e nacional, facilita o 

aproveitamento dos recursos naturais, com criação de postos de trabalho assalariado ou prestação 

de serviços e consequentemente melhora a qualidade de vida da população local, conforme 

Valenti (apudALCÂNTARA NETO, 2009). 

No entanto, a prática da carcinicultura em áreas costeiras pode ocasionar: a destruição de 

ecossistemas (especialmente manguezais); perda de competitividade devido a intensificação dos 

sistemas de criação; perda de sustentabilidade com aumento de crescimento populacional; 

conflito social de uso (apresenta-se como potencial competidora na disputa pela água disponível 

para a população e para as outras atividades produtivas), conforme Tiago(2007). 

Para Alcântara Neto(2009) a aquicultura sustentável assenta-se sobre três pilares: 

prudência ecológica, equidade social e eficiência econômica. O modelo de cultivo ideal, ao 

mesmo tempo em que atende as dimensões sócio-econômica-ambiental no desenvolvimento da 

aquicultura sustentável. 

Nesse contexto, deve-se também considerar o que dispõe a Constituição Federal (CF/88), 

em seu art. 225, que prevê a proteção ao meio ambiente, garantindo a todos um ambiente 

ecologicamente equilibrado preservando as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988). 

 No mesmo diploma legal ela dispõe sobre os princípios do ambiente ecologicamente 

equilibrado e o princípio da solidariedade intergeracional. No princípio do ambiente 

ecologicamente equilibrado configura a extensão do direito à vida, relacionando-se ao desfrute de 

adequadas condições de vida em um ambiente saudável. O princípio da solidariedade 

intergeracional visa à solidariedade da presente geração em relação às futuras, para que estas 

também possam usufruir de forma sustentável dos recursos naturais (MILARÉ, 2015). 

Dentro desta perspectiva, a legislação brasileira apresenta um arcabouço jurídico no 
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intuito de regularizar essa produção sem causar tantos danos ao meio ambiente. E, quando se fala 

em carcinicultura o espaço amostral da legislação engloba legislação federal, estadual e 

municipal. 

A legislação brasileira de recursos hídricos apresenta a perspectiva ambiental de gestão, 

com dispositivos legais direcionados à gestão participativa do recurso e à cobrança pelo uso da 

água, muito trabalho ainda há de ser despendido na resolução de problemas institucionais 

fundamentais, como por exemplo, o confronto entre competências legislativas e autoridades do 

poder executivo (TIAGO, 2007). 

No Brasil, a regulamentação da aquicultura carece de instituições que produzam normas 

não baseadas em atos normativos regulamentadores, que, pela característica eminentemente 

estatal calcada na autoridade do poder executivo, obsta e/ou contingencia a melhor produção de 

normas socialmente participativas e setorialmente aceitas para a consolidação de uma proteção do 

meio ambienteatravés da melhor gestão dos recursos pelas atividades aquícolas, conforme Tiago 

(2007). 

Leis, atos administrativos, políticas, programas e instrumentos de gestão isolados, não são 

capazes de resolver todas as questões relacionadas à produção de organismos aquáticos. Muito 

esforço deve ainda ser direcionado para a concretização de um ordenamento jurídico eficaz para a 

implantação da aquicultura no estado do Pará, que atenda as reais necessidades desse projeto. 

Nesse sentido, busca-se a compreensão da interdisciplinar problemática ambiental para a 

concretude de uma gestão integrada e socialmente justa dos finitos recursos naturais (TIAGO, 

2007). 

 

1.1 Objetivos 

 

1.1.1 Geral 

 

Elucidar as questões referentes à legislação para a produção de camarões no estado do 

Pará baseada na busca da sustentabilidade. 
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 1.1.2 Específico 

 

1. Realizar a análise da legislação acerca da carcinicultura a nível Federal, Estadual e 

Municipal; 

2. Avaliar a ótica dos órgãos públicos relacionados à produção do camarão; 

3. Avaliar a percepção dos produtores e da comunidade do entorno acerca desses 

empreendimentos. 

 

1.2 Justificativa 

 

Atualmente as questões ambientais estão em foco, devido às mudanças climáticas, os 

desastres naturais, a intensificação na produção de alimentos, todas essas temáticas fazem parte 

da realidade em que vivemos.  

O estado do Pará, localizado na região amazônica, possui ambientes de água doce e 

salgada, o que permite a produção de organismos aquáticos marinhos e dulcícolas. Essa 

atividade, a aquicultura, já está sendo desenvolvida no estado, porém a exemplo dos prejuízos 

ambientais causados pela atividade no nordeste brasileiro, é necessário que sejam feitas 

adequações legais para a prática dos diversos ramos da aquicultura no Pará, como a piscicultura 

(criação de peixes) e a carcinicultura (criação de camarões). 

Essa pesquisa condiz com uma análise da legislação federal, estadual e municipal 

referente àcarcinicultura, com foco na produção praticada no município de Curuçá e como esta 

produção vem sendo realizada na ótica dos órgãos regulamentadores, dos produtores de camarão 

e das comunidades no entorno das fazendas.   

Atualmente a carcinicultura paraense está voltada para o camarão marinho com o cultivo 

exclusivo do camarão exótico Litopenaeusvannamei. As propriedades são de médio e grande 

porte, e localizam-se no município de Curuçá e Salinópolis(LEE; SARPEDONTI, 2008). Há 

algum tempo a carcinicultura de água doce era representada pelo camarão exótico 

Macrobrachiumrosenbergiiepela espécie nativa Macrobrachiumamazonicum, que teve suas pós-

larvas produzidas pela estação de carcinicultura da SAGRI como teste de produtividade em 1996 

(RODRIGUESet al., 1998). 

Apesar disso, a região encontra-se entre os últimos lugares no “ranking” nacional quando 
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se trata de produção aquícola, produziu cerca de 6,6% do total nacional em 2004 (LEE; 

SARPEDONTI, 2008). 

Alguns entraves dificultam o processo de desenvolvimento do setor(LEE; SARPEDONTI, 

2008). Tomando como base o Diagnóstico da Pesca e Aquicultura do Estado do Pará, divulgado 

em 2008(LEE; SARPEDONTI, 2008), um dos maiores obstáculos para o desenvolvimento desta 

atividade é a escassez de assistência técnica, tanto em número quanto em qualificação 

profissional.  

A questão da escassez e a qualidade de recursos humanos limitam o bom 

desenvolvimento da atividade de várias formas partindo primordialmente, de duas situações: (1) a 

falta de planejamento e preparo do produtor novato que tende a causar prejuízos iniciais e, 

futuramente, prejuízos ambientais por não se adequarem, em sua maioria, à legislação ambiental 

vigente; (2) a falta de conhecimento específico leva os produtores a optarem por técnicas 

inadequadas ou menos produtivas, gerando um baixo rendimento da produção e menor margem 

de lucro. 

 De acordo com Castagnolli(apud ALCÂNTARA NETO, 2009), as regiões equatoriais 

que apresentam grandes disponibilidades de água e temperatura ambiente geralmente quente que 

influenciam na temperatura da água praticamente o ano todo são circunstâncias que favorecem a 

aquicultura regional como um potencial dificilmente igualado em todo o mundo, haja vista que 

são condições excepcionais que podem decorrer em altas produtividades, o que acarreta em uma 

vantagem relacionada aos outros tipos de pescados produzidos no mundo. 

A aquicultura envolve os usos múltiplos (alternativos e competitivos) dos recursos dos 

quais depende, além da consciência de sua dimensão ambiental e a necessidade de garantir que 

seus segmentos tanto respeitem o meio ambiente como sejam protegidos de danos ambientais 

Proença (apudTIAGO, 2007). 

Assim, este tipo de produção mostra relações com várias atividades humanas e com a 

gestão ambiental de recursos naturais. Primeiramente pelo meio em que é praticada, no ambiente 

aquático, passando pelas várias técnicas de produção e manejo, e chegando a seus fins, que 

variam da produção alimentar ao controle ambiental da água e ao repovoamento de corpos 

aquáticos com espécies de organismos ameaçados de extinção, a aquicultura apresenta relação 

com atividades como a agricultura, o direito, a ciência, a gestão ambiental de recursos hídricos, a 

conservação e a restauração do meio ambiente, o comércio, a indústria, a educação, dentre outros 
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(TIAGO, 2007).  

 

1.3 Problemática 

 

A carcinicultura é uma atividade que vem sendo desenvolvida no Município de Curuçá, 

como é uma produção que requer conhecimento técnico-científico, legal e ambiental observou-se 

a necessidade de analisar se esse produtor está apto a atender esses requisitos. No aspecto legal, 

sabe-se que a legislação pertinente é confusa e de difícil entendimento e que esse produtor por 

vezes estaria aquém desse conhecimento e realizando seu cultivo como bem lhe aprouver 

ignorando por vezes todo um contexto para implementação de seu empreendimento.  

 

1.4 Hipóteses 

 

Os aspectos que conduziram à concepção da problemática e objetivos desta pesquisa 

permitiram a definição das seguintes hipóteses: 

a) Faz-se necessário um maior entendimento sobre os procedimentos legais para 

implementação da carcinicultura no Pará com intuito de desenvolver de forma 

sustentável e atrair recursos econômicos para a região que tem potencial para 

desenvolver esse tipo de produção; 

b) A implementação e o desenvolvimento da carcinicultura pode estar produzindo 

impactos ambientais que comprometem a sustentabilidade no Município; 

c) A carciniculturado Município de Curuçá pode não estar obedecendo ao que dispõe a 

legislação ambiental. 

d) Os carcinicultores podem estar aquém da legislação e este trabalho ajudará a fornecer 

instrumentos de disseminação da legislação sobre essa atividade; 

 

1.5 Caracterização do local 

 

A pesquisa foi baseada na produção de camarão realizada no município de Curuçá, Pará. 

(Figura 01). O município de Curuçá encontra-se nas coordenadas geográficas, 00º 43’ 48” de 

latitude Sul e 47º 51’ 06” de longitude a Oeste de Greenwich.  
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Os limites de Curuçá são: ao Norte com o Oceano Atlântico; a Leste, o município de 

Marapanim; ao Sul o município de Terra Alta; e a Oeste, o município de São Caetano de 

Odivelas e São João da Ponta (FIGUEIREDO et al., 2009). 

O estuário do rio Curuçá é um dos mais importantes do município, formado pelo furo do 

Muriá e outras microbacias na margem direita e esquerda. Possui grande extensão e fluxo diário 

de embarcações, com águas banhando o povoado de Curuperé, Vila Ramos, Pacamorema, além 

de outros na parte mais interna(FIGUEIREDO et al., 2009). 

Esse estuário é considerado de extrema importância ecológica, além de ser utilizados para 

diversos outros fins, como: lazer, recreação, circulação e atividades pesqueiras, sendo esta 

importante atividade de subsistência das comunidades ribeirinhas que se distribuem nesse 

estuário(FIGUEIREDO et al., 2009). 

Seu núcleo urbano tem sua orla voltada para o rio Curuçá, criando um espaço geográfico 

típico das localidades ribeirinhas da Amazônia, enriquecido por porções litorâneas ocupadas por 

manguezais (SOUZA, 2010). 

O estuário do rio Curuçá é um ambiente dinamizado pelo regime hidrodinâmico da baía 

de Curuçá e Furo do Muriá, além de microbacias na margem direita e esquerda. Suas águas 

sofrem também influencia do oceano atlântico, principalmente nos períodos de menor 

pluviosidade na região. 
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Figura 1- Mapa do Município de Curuçá 

 

Fonte: LAENA/NAEA –UFPA(2017) 
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2 A CARCINICULTURA NO CONTEXTO AMAZÔNICO 

 

A Amazônia, em especial a região norte, é o local adequado para o desenvolvimento 

da carcinicultura, haja vista suas características climáticas e hidrobiológicas e sua 

abundância de recursos naturais, ainda assim existe muito a ser analisado acerca da 

execução desse tipo de empreendimento nessa região. 

Existem muitas dificuldades para implementação da carcinicultura na Amazôniatais 

como: a área de reserva legal em imóveis rurais de 80% em florestas, 35% em cerrado, e 

20% em campos gerais. (Quadro 01) 

 

Quadro 1- Reserva Legal em imóveis rurais na Amazônia Legal – Art. 12 da Lei 12.651/12 

Porcentagem da área Tipo de área 

80% Área de Floresta 

35% Área de Cerrado 

20% Campos Gerais 

Fonte:Elaborado pela autora (2017). 

   

Bem como outras dificuldades como a regularização fundiária, condições de 

trafegabilidade das estradas, elevado preço de insumos, acesso a energia elétrica, 

conformeOstrenskyet al.(apudBRABOet al., 2016). 

Ono (apudBRABO et al., 2016) ainda elenca como obstáculo para o potencial da 

piscicultura na Amazônia o fato da economia regional ser baseada no extrativismo, a falta 

de zoneamento econômico ambiental para a aquicultura, carência de informações 

consolidadas sobre as cadeias produtivas, pequena divulgação das reais oportunidadesde 

negócio na região, inexistência de modelo de gestão eficaz para piscicultura com base nas 

características da região, excesso de burocracia e elevado custo na regularização ambiental, 

dificuldade dos produtores em acessar crédito junto aos agentes financeiros, 

descontinuidade de políticas públicas de apoio ao setor, baixo nível tecnológico da maioria 

dos empreendimentos, deficiência ou ausência de serviço de assistência técnica e extensão 

rural.  

Como benefícios da atividade Kubtiza(apudTORRES et al., 2016), discorre que um 
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empreendimento aquícola sustentável contribui para preservação dos recursos naturais, 

promove o bem estar social com oferta de emprego no qual as pessoas adquirem melhores 

condições de vida, o modelo econômico sustentável amplia o conceito de desenvolvimento 

pela incorporação de questões sociais, ambientais e políticas. 

No mesmo sentido Mesquita et al.(apudTORRES et al., 2016) esclarecem que a 

região amazônica apresenta condições favoráveis para a aquicultura devido as suas 

características climáticas e hidrobiológicas são 30 milhões de hectares de lâmina d`água 

nos reservatórios de usinas hidrelétricas, 130 milhões de hectares de estabelecimentos 

rurais e mais de 1.600 km de costa marítima e com a utilização de apenas 1% da área 

disponível na região seria possível produzir cerca de 6,6 milhões de toneladas de pescado 

ao ano. 

A definição mais aceita para desenvolvimento sustentável é o desenvolvimento capaz de 

suprir as necessidades da geração atual, sem comprometer a capacidade de atender as 

necessidades das futuras gerações. É o desenvolvimento que não esgota os recursos para o 

futuro. Essa definição surgiu na Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 

criada pelas Nações Unidas para discutir e propor meios de harmonizar dois objetivos: o 

desenvolvimento econômico e a conservação ambiental. 

A questão social na Amazônia também perpassa pela falta de políticas públicas voltadas 

para a realidade do produtor local que necessita da presença ativa do Estado diante até mesmo de 

possíveis situações de vulnerabilidade.  

Conforme Braboet al. (2016),oprincipal desafio da aquicultura na Amazônia é se 

adequar a padrões produtivos sustentáveis, o que implica em agregar novos conceitos à produção 

de conhecimento e às práticas de manejo aplicadas a atividade. É nessa perspectiva que os 

incentivos econômicos, ambientais e sociais devem ser direcionados à aquicultura, visando um 

crescimento ordenado. 
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3 LEGISLAÇÃO PARA A CARCINICULTURA 

  

No que diz respeito a legislação para a carcinicultura, temos a legislação federal, estadual 

e municipal. Sendo que no caso específico de Curuçá o Município não possui legislação própria 

discorrendo sobre a matéria, atentando-se apenas a legislação federal e estadual.  

 

3.1. Legislação Federal para carcinicultura 

Quanto a legislação federal temos vários dispositivos normativos que referem-se 

acarcinicultura uns de forma direta e outros de forma indireta. Os dispositivos que discorrem 

sobre a atividade de forma direta fazem referência a ela de forma taxativa na legislação e os 

indiretos são as outras legislações que não discorrem taxativamente sobre a carcinicultura, mas, 

são procedimentos, regularizações essenciais para que se desenvolva a atividade de forma a 

mitigar os impactos e na busca de uma produção sustentável. 

Nesse sentido, de forma a tornar didático o entendimento da legislação federal segue 

oquadro abaixo: 

 

Quadro 2- Legislação Federal relacionada a Carcicnocultura 

  FEDERAL SOBRE O QUE DISPÕE 

1 CF/88: Art.23, VI, VII, XI; 24, VI, VIII e 

Parágrafos e Art. 225 

Competência comum; 

concorrência e meio ambiente 

2 LEI 6938/81 Política Nacional do Meio 

Ambiente 

3 Lei 9433/97 Política Nacional de Recursos 

Hídricos 

4 LEI 9605/98 Lei de Crimes Ambientais 

5 LEI 9984/00 Lei de criação da Agência 

Nacional das Águas-ANA 

6 LEI 11.959/09 Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável 

da Aquicultura e da Pesca 

7 LEI 12.651/12 Código Florestal 

8 DECRETO 24643/34 Código das águas 

9 DECRETO 4895/03 Autorização de espaço físico de 

corpos d`água de domínio da 

União para fins de aquicultura 

10 DECRETO 7830/12 Dispõe sobre o Sistema de 

Cadastro Ambiental Rural - 

CAR. 
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11 RESOLUÇÃO CONAMA 001/86 Dispõe sobre a necessidade de 

se estabelecerem as definições, 

as responsabilidades, os 

critérios básicos e as diretrizes 

gerais para uso e implementação 

da Avaliação de Impacto 

Ambiental como um dos 

instrumentos da Política 

Nacional do Meio Ambiente 

12 RESOLUÇÃO CONAMA 237/97 Dispõe sobre o licenciamento 

Ambiental e dá outras 

providências 

13 RESOLUÇÃO CONAMA 303/02 Dispõe sobre parâmetros, 

definições e limites de Áreas de 

Preservação Permanente. 

14 RESOLUÇÃO CONAMA 312/02 Licenciamento ambiental dos 

empreendimentos de 

carcinicultura na zona costeira 

15 RESOLUÇÃO CONAMA 413/09 Licenciamento Ambiental da 

aquicultura 

16 INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/07 Estabelece os procedimentos 

operacionais entre aSEAP/PR e 

a SPU/MP para a autorização de 

usodos espaços físicos em águas 

de domínio da Uniãopara fins 

de aqüicultura. 

17 INSTRUÇÃO NORMATIVA 06/11 E 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 08/2013 

Dispõe sobre o Registro e a 

Licença deAquicultor, para o 

Registro Geral da 

AtividadePesqueira - RGP. 

 

Fonte:Elaborado pela autora (2017). 

 

  Embora sejanecessário a leitura da legislação para implantação de tanques de 

carcinicultura no município de Curuçá, bem como em qualquer outra localidade, haja vista 

a possibilidade do impacto ambiental da atividade, além da necessidade do conhecimento 

dos conceitos inerentes às questões ambientais na atualidade como área de preservação 

permanente e reserva legal que estão dispostos na rica legislação elencada no quadro acima.  

  Nesta temática, esta literatura não visa exaurir cada dispositivo legal elencado, posto 

que deve ser utilizada a legislação como fonte de consulta aos leitores, produtores de 

camarão, mas, é condição sinequa non a análise de dispositivos que venham a esclarecer e 
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orientar a prática adequada deste tipo de atividade. Quais sejam: Lei 11.959/09; Lei 

12.651/12; Resolução CONAMA 312, 413 e Instruções Normativas 01/07, 06/11 e 08/13. 

  A lei 11.959/09 dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueirase dá outras providências.Neste sentido, 

estabelece seus objetivos, definições, sustentabilidade dos recursos pesqueiros e da pesca, 

da aquicultura, do acesso aos recursos pesqueiros, do estímulo a atividade pesqueira, da 

fiscalização e das sanções. 

  O art. 2º, II,estabelece que: 

 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se: II - aquicultura: a atividade de 

cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições naturais se dá total ou 

parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do estoque sob 

cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do art. 20 

desta Lei; (BRASIL, 2009, não paginado). 

  

Destaca ainda em seu art. 7º a relação da atividade pesqueira com o desenvolvimento 

sustentávelmostrando como ele ocorre dentro desse tipo de atividade. Vejamos: 

 

Art. 7º. O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á 

mediante:  

I - a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros; 

II - a determinação de áreas especialmente protegidas; 

III - a participação social; 

IV - a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro; 

V - a educação ambiental; 

VI - a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais 

portuários, bem como a melhoria dos serviços portuários; 

VII - a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade 

pesqueira; 

VIII - o sistema de informações sobre a atividade pesqueira; 

IX - o controle e a fiscalização da atividade pesqueira; 

X - o crédito para fomento ao setor pesqueiro (BRASIL, 2009, não paginado). 

 

 Estabelece ainda que o cuidado com as espécies exóticas para contenção em cativeiro é 

uma responsabilidade do aquicultor. Vejamos: 

 

Art. 22. Na criação de espécies exóticas, é responsabilidade do aquicultor 

assegurar a contenção dos espécimes no âmbito do cativeiro, impedindo seu 

acesso às águas de drenagem de bacia hidrográfica brasileira.  
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Parágrafo único. Fica proibida a soltura, no ambiente natural, de organismos 

geneticamente modificados, cuja caracterização esteja em conformidade com os 

termos da legislação específica (BRASIL, 2009, não paginado). 

 

 Dentro desse dispositivo esclarece-se que para criação do Litopenaeusvannamei no 

nordeste paraense como espécie exótica implica em criação por parte do produtor de contenção 

do mesmo em cativeiro, haja visto o risco ambiental caso essa espécie caía no meio ambiente. 

A lei 12.651/12estabelece o novo Código Florestal e dispõe sobre a proteção da 

vegetação nativa e dá outras providências.No que diz respeito acarcinicultura dispõe 

expressamente no art. 11-A, §1º que: 

 

§1º: Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura 

e salinas, desde que observados os seguintes requisitos:  

 I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa 

modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por 

cento) no restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao 

disposto no § 6
o
 deste artigo;  

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 

processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua 

produtividade biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros;    

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, 

cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens 

da União, realizada regularização prévia da titulação perante a União;  

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e resíduos;  

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas 

de Preservação Permanente;  

VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais 

(BRASIL, 2012, não paginado). 

 

Como pode-se constatar o novo Código Florestal apresenta o manguezal como uma área 

separada dos apicuns e salgados caracterizando o manguezal como área de preservação 

permanente (APP) e os apicuns e salgados sendo possível o uso ecologicamente sustentável o que 

apresenta uma divergência haja vista que o manguezal pode ser compartimentado em salgados, 

apicuns e vegetação de mangue os quais devem ser mantidos ecologicamente equilibrados sob 

pena de violação dos princípios do ambiente ecologicamente equilibrado, da prevenção, da 

precaução, da solidariedade intergeracional nesse sentido poderia ser suscitada a 

inconstitucionalidade do art. 11-A do Código Florestal, posto que a exploração dos apicuns e 

salgados culminará na violação dos manguezais em toda a sua extensão e estes são considerados 
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como área de preservação permanente.  

A resolução CONAMA 312 embora não tenha juridicamente força de lei por não ser feita 

pelo Congresso Nacional órgão competente para tal no que diz respeito ao Direito Ambiental 

apresenta conteúdo material para discorrer sobre o licenciamento ambiental dos 

empreendimentos de carcinicultura na zona costeira,é um dos instrumentos que regulam os 

procedimentos para implantação e manutenção legal da carcinicultura.  

  No art. 2º proíbe expressamente a atividade de carcinicultura em manguezal. Vejamos: 

“Art. 2º É vedada a atividade de carcinicultura emmanguezal” (BRASIL, 2002, não paginado). 

  Este dispositivo legal considera que a atividade da carcinicultura pode ocasionar impacto 

nos ecossistemas costeiros e reconhece a importância dos manguezais como ecossistemas 

exportadores de matéria orgânica para águas costeiras o que faz com que tenham papel 

fundamental na manutenção da produtividade biológica, considera ainda que as áreas de 

manguezais, já degradadas por projetos de carcinicultura, são passíveis de recuperação. 

  No art. 3º, parágrafo único determina que empreendimentos de carcinicultura não 

prejudicarão as atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais.: 

        

Art. 3º A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de 

empreendimentos de carcinicultura na zona costeira, definida pela Lei nº 7.661, 

de 1988, e pelo Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, nos termos desta 

Resolução, dependem de licenciamento ambiental. 

Parágrafo único: A instalação e a operação de empreendimentos de 

carcinicultura não prejudicarão as atividades tradicionais de sobrevivência das 

comunidades locais (BRASIL, 2002, não paginado). 

   

No que diz respeito ao licenciamento ambiental a Resolução CONAMA 237/97 

esclarece o licenciamento ambiental, a licença ambiental e as fases a serem seguidaspor grandes 

empreendimentos de carcinicultura. Vejamos: 

 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 

ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a 

operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 

ambientais , consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, 

sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as 

disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental 
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que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para 

localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras 

dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 

aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental 

(BRASIL, 1997, não paginado). 

 No que diz respeito ao licenciamento ambiental conceitua em seu art. 8º as licenças 

necessárias em grandes empreendimentos. Vejamos: 

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá 

as seguintes licenças: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando 

a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 

serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou 

atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e 

projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 

condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 

licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação. 

Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou 

sucessivamente, de acordo com a natureza, características e fase do 

empreendimento ou atividade (BRASIL, 1997, não paginado). 

 

 No art. 4º, parágrafo 2º estabelece a possibilidade do IBAMA delegar a atribuição do 

licenciamento aos estados, como ocorre no estado do Pará cuja competência para a realização do 

licenciamento é da SEMAS (BRASIL, 1997).  

  

3.2. Legislação estadual para a carcinicultura 

  No que diz respeito a legislação estadualpara a aquicultura os principais dispositivos 

elencados são a Política Estadual do Meio Ambiente; Política Pesqueira e Aquícola do 

Estado do Pará; Licenciamento Ambiental para Atividades Aquícolas no Estado do Pará e a 

Instrução Normativa para Licenciamento Ambiental de Atividades Aquícolas no Estado do 

Pará, bem como a Dispensa de Licenciamento Ambiental e Atividades de Impacto 

ambiental local, conforme colocado no Quadro3. 

 

Quadro 3- Legislação Estadual do Pará relativa a atividade de Carcinocultura. 
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL SOBRE O QUE DISPÕE 

LEI 5887/95 Política Estadual do Meio Ambiente. 

LEI 6713/05 Política Pesqueira e Aquícola do Estado 

do Pará 

IN 004/13 Licenciamento Ambiental para Atividades 

Aquícolas no Estado do Pará 

RESOLUÇÃO COEMA 79/2009 Programa Estadual de Gestão Ambiental 

Compartilhada 

RESOLUÇÃO COEMA 107/2013 Define os critérios para enquadramento de 

obra ou empreendimentos/atividades de 

baixo potencial poluidor/degradador ou 

baixo impacto ambiental passíveis de 

Dispensa de Licenciamento Ambiental 

(DLA) e dá outras providencias. 

 

RESOLUÇÃO COEMA 116/14 Dispõe sobre as atividades de impacto 

ambiental local de competência dos 

Municípios, e dá outras providências. 

Fonte:Elaborado pela autora (2017). 

  

A Lei 5587/95 versa sobre a Política Estadual do Meio Ambiente elencando 

princípios, objetivos, instrumentos de ação, medidas, diretrizes para preservar, conservar, 

proteger, defender o meio ambiente visando uma qualidade ambiental propícia a vida. 

 No que concerne a carcinicultura, dispõe sobre a poluição das águas esclarecendo que 

os efluentes de qualquer atividade somente poderão ser lançados direta ou indiretamente nas 

águas interiores, superficiais ou subterrâneas e nos coletores de água desde que obedeçam aos 

padrões de emissão estabelecidos em legislação específica, federal e estadual. Dispõe ainda que 

os órgãos estaduais competentes estabelecerão medidas contra a contaminação das águas 

interiores, superficiais e subterrâneas, bem como a instituição das respectivas áreas de proteção. 

 No que diz respeito ao licenciamento ambiental estabelece que a construção, instalação, 

ampliação, reforma e funcionamento de empreendimentos e atividades utilizadoras e 

exploradoras de recursos naturais, considerados efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como, 

os capazes de causar significativa degradação ambiental, sob qualquer forma, dependerão de 

prévio licenciamento do órgão ambiental. E que estes obedecerão às seguintes etapas: Licença 

Prévia (LP); Licença de Instalação (LI); Licença de Operação (LO). 

A LP é emitida na fase preliminar da atividade, devendo resultar da análise dos requisitos 
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básicos a serem atendidos quanto a sua localização, instalação e operação, observadas as 

diretrizes do zoneamento ecológico-econômico, sem prejuízo de atendimento ao disposto nos 

planos de uso e ocupação do solo. 

A LI é emitida após a fase anterior, a qual autoriza a implantação da atividade, de acordo 

com as especificações constantes do projeto executivo aprovado; aLO é emitida após a fase 

anterior, a qual autoriza a operação da atividade e o funcionamento de seus equipamentos de 

controle ambiental, de acordo com o previsto nas Licença Prévia e de Instalação. 

Esta legislação traz noções gerais acerca das questões ambientais importante para o 

conhecimento de quem faz do meio ambiente fonte de geração de renda. Interessante frisar que 

foi inovador regionalizar, adequar para a realidade do estado do Pará, embora ela faça total 

relação a Política Nacional do Meio Ambiente é uma oportunidade de adequação as necessidades 

locais e valorização do meio ambiente relacionado as características da área. 

Meireles et. al. (2007) afirmam que análises e diagnósticos dos ambientes devem ter 

relacionamento com as características locais, como as marés, a contribuição de sedimentos para a zona 

costeira e a evolução geoambiental das zonas impactadas, principalmente quando se trata do ecossistema 

manguezal, que são zonas de grande influência na produção, consumo e distribuição de nutrientes para a 

zona costeira e, neste caso, muito afetados pelos impactos ambientais causados pela aquicultura industrial 

do camarão em cativeiro. 

 A Lei 6713/05 dispõe sobre a Política Pesqueira e Aquícola no Estado do Pará, regulando 

as atividades de fomento, desenvolvimento e gestão ambiental dos recursos pesqueiros e da 

aquicultura, elenca objetivos, conceitos, competência, princípios e instrumentos da Política 

pesqueira. 

 Esclarece em seu art. 17 que o cadastro e licenciamento de atividades aquícolas no estado 

do Pará fica a critério da antiga SECTAM (Secretaria Executiva de Estado de Ciência e 

Tecnologia), atual SEMAS (Secretaria de Estado Meio Ambiente e Sustentabilidade). 

 Elenca ainda o que seria uma atividade ilegal e no que diz respeito acarcinicultura a 

instalação de carcinicultura marinha em área de manguezal, inclusive zona de apicum, em seu art. 

29, V. 

 Estabelece em seu art. 40 que o Estado exercerá a fiscalização ambiental dos recursos 

pesqueiros e da aquicultura podendo integrar com órgãos federais e municipais. 

Éum importante dispositivo acerca da aquicultura que se preocupa em instruir o produtor 

e valorizar o meio ambiente. Indispensável a sensibilização da prática da aquicultura do estado do 
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Pará. 

A Instrução Normativa 004/13dispõe sobre o licenciamento para atividades aquícolas no 

estado do Pará. O art. 3º da IN 004/13 esclarece alguns conceitos acerca da temática que serão 

interessantes para o entendimento da matéria. Vejamos: 

 

Art. 3
o
. Para os efeitos desta instrução normativa, entende-se por: 

I- aquicultura: o cultivo de organismos cujo ciclo de vida se dá inteiramente em 

meio aquático; 

II- espécie nativa: espécie que ocorre naturalmente em águas das bacias 

hidrográficas do Estado do Pará; 

III- espécie exótica: espécie que não ocorre naturalmente em águas das bacias 

hidrográficas do Estado do Pará, quer tenha ou não já sido introduzida. 

IV- licenciamento ambiental simplificado: procedimento administrativo de 

licenciamento ambiental realizado em uma única etapa para as atividades de 

médio e pequeno porte, desde que estes não se enquadrem nas hipóteses de 

dispensa; 

V- licença ambiental simplificada – LAS: concedida no licenciamento ambiental 

simplificado para regularizar empreendimentos e atividades aquícolas que já 

estejam em operação na entrada em vigor desta norma e para novos 

empreendimentos e atividades nos limites do Anexo I desta norma. É 

instrumento de controle da instalação e operação de empreendimentos e 

atividades aquícolas, equiparando-se, para todos os efeitos legais, à Licença de 

Operação – LO (...). 

VII-         reservatórios artificiais: corpo hídrico de formato geralmente irregular, 

comumente utilizado para fins diversos, resultante do barramento de um curso 

d’água e que, na aquicultura, pode servir tanto para o abastecimento de viveiros 

e tanques, como para a instalação de tanques-rede em suas águas; 

VIII-      tanque: estrutura destinada a conter água para fins de aquicultura, 

podendo ser escavada no terreno natural e, neste caso, revestida por material 

impermeabilizante, ou ainda locada sobre o terreno e, nesta hipótese, fabricada 

de materiais diversos, tais como alvenaria, concreto, pedras rejuntadas, fibra de 

vidro, placas de metal, lonas e outros, com controle de entrada e saída de 

água(...); 

X- viveiro escavado: infraestrutura de formato normalmente regular, destinada à 

prática da aquicultura, obtida pela simples escavação da terra e construção de 

diques ou taludes, sem revestimento interno, com sistemas de controle de 

entrada e saída da água; (PARÁ, 2009, não paginado). 

  

O art. 5º deste dispositivo legal estabelece a possibilidade do licenciamento ambiental 

simplificado que é aplicado para empreendimentos e atividades aquícolas de pequeno e médio 

porte. 

 O Anexo I dispõe sobre os empreendimentos de pequeno porte que estão dispensados do 

licenciamento ambiental. Elenca ainda as atividades que não podem ser dispensadas do 

licenciamento ambiental, mesmo sendo de pequeno porte, como o cultivo de espécies exóticas, 
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descrita no inciso I. 

O art. 18 e 19 orientam que o empreendedor deverá apresentar um Relatório de 

Informação Ambiental Anual – RIAA após cada ano de atividade licenciada conforme o Anexo 

IV e que a não apresentação deste Relatório poderá ocasionar a suspensão ou o cancelamento da 

licença ambiental. 

A carcinicultura paraense está baseada na espécie exótica voltada para o camarão marinho 

com o cultivo exclusivo do camarão Litopenaeusvannamei, conforme Lee e Sarpedonti, (2008), 

no entanto, não é cabível a dispensa do licenciamento pra quem cultiva espécie exótica, conforme 

elucida o art. 7º, parágrafo 1º, I deste dispositivo legal, sendo necessário, portanto, pra quem 

cultiva espécie exótica o licenciamento ordinário (com as três fases de LP, LO, LI) ou o 

licenciamento simplificado, o que dependerá do tamanho da área de cultivo, conforme 

anteriormente mostrado. 

 Interessante destacar que em seus anexos são elencados documentos que facilitam o 

procedimento necessário para implantação junto a SEMAS como o item a item dos documentos 

necessários para implantação desses empreendimentos junto a SEMAS, modelo de termo de 

referência para apresentação do projeto técnico ambiental para aquicultura, modelo de carta 

consulta a SEMAS, dentre outros o que a torna mais acessível e didática ao possível produtor, um 

recurso que diferencia dos demais dispositivos que não tiveram esse cuidado. 

 A Resolução COEMA 79/09 estabelece o Programa de Gestão Ambiental Compartilhada 

e estabelece que compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos federais e estaduais, o 

licenciamento ambiental. Elenca critérios para que o licenciamento ambiental ocorra pelos 

Municípios. Vejamos: 

Art. 2º Os municípios, para o exercício da competência do licenciamento 

ambiental previsto neste artigo, deverão: 

I-Ter implantado Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

II-Ter implantado e em funcionamento Conselho Municipal de Meio Ambiente, 

com caráter deliberativo, tendo em sua composição, no mínimo, 50% de 

entidades não governamentais; 

III-Possuir nos quadros do órgão municipal do meio ambiente, ou a disposição 

do mesmo, profissionais legalmente habilitados para a realização do 

licenciamento ambiental, exigindo a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), ou conselho. 

IV-Possuir servidores municipais com competência e habilidade para exercício 

da fiscalização ambiental; 

V-Possuir legislação própria disciplinando o licenciamento ambiental e as 

sanções administrativas pelo seu descumprimento; 
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VI-Possuir Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, o Município com 

população superior a 20.000habitantes, ou Lei de Diretrizes Urbanas, o 

Município com população igual ou inferior a 20.000 habitantes; 

VII-Possuir Plano Ambiental, aprovado pelo Conselho Municipal de Meio 

Ambiente, de acordo com ascaracterísticas locais e regionais(PARÁ, 2009, não 

paginado). 
 

 Esclarece que as atividades,cujos impactos ambientais tenham abrangência e repercussões 

além da área do município, passarão a ser de competência do estado e não mais do município. 

 Resolução COEMA 107/2013 estabelece critérios para enquadramento de baixo potencial 

poluidor passível de Dispensa de Licenciamento Ambiental. Elenca em seu Anexo I obras e 

empreendimentos de baixo potencial poluidor. Esclarece que a dispensa do licenciamento não 

exime das demais esferas em outras entidades, conforme art. 3º. Orienta ainda que é inexigível 

licenciamento ambiental para as práticas agrícolas financiáveis estabelecidas no Anexo II. 

 É uma resolução simples no anexo I estabelece que a aquicultura de espécie nativa está 

dispensada do licenciamento ambiental, o que deixa implícito que a espécie exótica não se inclui 

nesse rol tendo que submeter o empreendimento ao licenciamento ordinário (com as três fases 

LP, LO, LI) ou simplificado, dependendo do tamanho da área de cultivo.  

 Resolução COEMA 116/14estabelece que as atividades de impacto ambientallocal 

serãode competência dos Municípios. No art. 1º conceitua impacto ambiental local. Vejamos: 

 

Art. 1º. Para os efeitos desta Resolução, considera-se impacto ambientallocal 

qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas domeio 

ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energiaresultante das 

atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam asaúde, a segurança e o 

bem estar da população, as atividades sociais eeconômicas, a biota, as condições 

estéticas e sanitárias do meio ambiente,a qualidade dos recursos ambientais, 

dentro dos limites do Município. 

§1º. A tipologia das atividades de impacto ambiental local no Estado doPará, 

prevista no Anexo Único, abrange as atividades ou empreendimentosde acordo 

com o porte, o potencial poluidor/degradador e a natureza daatividade; 

§2º. Para o licenciamento de atividades ou empreendimentos de 

impactoambiental local em Unidades de Conservação Estadual ou Federal, 

deverãoser consultados os órgãos competentes da União e do Estado (PARÁ, 

2014, não paginado). 

  

Estabelece ainda no anexo único atividades que estão sujeitas ao licenciamento ambiental 

municipal e elenca neste anexo as tipologias de impactos ambientais, a tipologia compartilhada  

entre estados e municípios; dentre estes está a pesca e aquicultura. 
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 No art. 8º estabelece condições mínimas para que o município possa exercer ações 

administrativas em relação ao meio ambiente. Vejamos: 

 

Art. 8º. O Município para exercer as ações administrativas decorrentes 

dacompetência comum prevista no art. 23, incisos III, VI e VII da 

ConstituiçãoFederal, deverá estruturar o Sistema Municipal de Meio Ambiente 

por meiode órgão ambiental capacitado e Conselho de Meio Ambiente, nos 

termos daLei Complementar nº 140/2011, observadas as seguintes 

condiçõesmínimas: 

I - Possuir legislação própria que disponha sobre a política de meio ambientee 

sobre o poder de polícia ambiental administrativa, disciplinando as normase 

procedimentos do licenciamento e de fiscalização de empreendimentos 

ouatividades de impacto ambiental local, bem como legislação que preveja 

astaxas aplicáveis; 

II – Criar, instalar e colocar em funcionamento o Conselho Municipal de 

MeioAmbiente; 

III – Criar, implantar e gerir, por meio de comitê gestor, o Fundo Municipal 

deMeio Ambiente; 

IV – Possuir, em sua estrutura, órgão executivo com capacidadeadministrativa e 

técnica interdisciplinar para o exercício da gestãoambiental municipal e para a 

implementação das políticas de planejamentoterritorial; 

V – Possuir Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, o Município 

compopulação superior a 20.000 habitantes, ou Lei de Diretrizes Urbanas, 

oMunicípio com população igual ou inferior a 20.000 habitantes; 

Parágrafo Único: o disposto no inciso V deste artigo pode ser fixado 

comocondicionante a ser cumprida pelo Município no decorrer do processo 

demunicipalização da gestão ambiental (PARÁ, 2014, não paginado). 
 

 Elenca ainda critérios para que o órgão ambiental seja considerado capacitado, quais 

sejam: 

 

 

Art. 9º. Para ser considerado Órgão Ambiental Capacitado, o Municípiodeverá 

contar com quadro técnico próprio ou, na impossibilidade, fazer usode quadro 

técnico em consórcio ou com base em outros instrumentos decooperação que 

possam, nos termos da lei, ceder-lhe pessoal técnico,devidamente habilitado e 

em número compatível com a demanda das açõesadministrativas para o 

exercício da gestão ambiental, de competência doente federativo. 

§1º. A equipe técnica mínima necessária para a gestão ambiental 

municipaldeverá ser composta levando em consideração o número de habitantes 

doMunicípio, conforme o último censo demográfico divulgado pelo 

InstitutoBrasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, devendo atender as 

seguintesexigências: 

I - População inferior ou igual a 20.000 (vinte mil) habitantes deverá 

possuirequipe técnica multidisciplinar própria ou à disposição, formada por 

nomínimo: 4 (quatro) profissionais de nível superior, sendo 1 (um) para o 
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meiofísico, 1 (um) para o meio biótico, 1 (um) para o meio socioeconômico 

ecultural, de acordo com o perfil da economia do município, e 1 (um)Consultor 

Jurídico ou Advogado, além de 3 (três) de nível técnico, todosinscritos nos 

respectivos conselhos de classe; 

II - População entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 (cinquenta mil) 

habitantesdeverá possuir equipe técnica multidisciplinar própria ou à 

disposição,formada por no mínimo: 6 (seis) profissionais de nível superior, 

sendo 4(quatro) distribuídos entre os meios físico e biótico, 1 (um) para o 

meiosocioeconômico e cultural, de acordo com o perfil da economia 

domunicípio, e 1 (um) Consultor Jurídico ou Advogado, além de 4 (quatro) 

denível técnico, todos inscritos nos respectivos conselhos de classe; 

III - População superior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes deverá 

possuirequipe técnica multidisciplinar própria ou a disposição, formada, por 

nomínimo: 8 (oito) profissionais de nível superior, sendo 5 (cinco) 

distribuídosentre os meios físico e biótico, 2 (dois) para o meio socioeconômico 

ecultural, de acordo com o perfil da economia do município, e 1 (um) Consultor 

Jurídico ou Advogado, além de 6 (seis) de nível técnico, todosinscritos nos 

respectivos conselhos de classe; 

§2º. O Município poderá solicitar à SEMA apoio técnico e administrativo parao 

licenciamento, monitoramento ou fiscalização de determinadoempreendimento 

ou atividade, nos termos do art. 16 da Lei Complementar140/2011. 

§3º. Após receberem o Atestado de Órgão Ambiental Capacitado, osmunicípios 

deverão, no prazo de 1 (um) ano, constituir sua equipe técnicacom percentual 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) de servidoresefetivos  (PARÁ, 2014, não 

paginado). 

  

A legislação estadual valoriza o meio ambiente e ao mesmo tempo facilita ao produtor 

com o licenciamento simplificado e a própria dispensa. Seria necessário uma gestão 

compartilhada mais eficaz na prática, os requisitos para delegação dispostos na legislação acima 

são adequados e necessários, observou-se uma Secretaria Municipal omissa ante os projetos de 

carcinicultura, com um arcabouço jurídico bem fundamentado mas com uma execução suspeita 

ou que deixa a desejar. 

 

3.3. Legislação municipal de Curuçá para a carcinicultura 

  O Município de Curuçá não apresenta legislação própria versando especificamente 

sobre a carcinicultura, utilizando-se apenas da legislação estadual e federal para orientação 

na conduta desse tipo de empreendimento. 

  No que diz respeito a legislação estadual,existe a possibilidade de delegação do 

licenciamento ambiental aos municípios, o que de fato ocorre no município de Curuçá. No 

entanto, o mesmo não apresenta legislação própria discorrendo como deverá ser realizado 

esse procedimento, ficando apenas sob a descrição da legislação estadual que delegou a 
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competência. 

  Legalmente é possível que o Município assuma o licenciamento em sua área de 

abrangência, desde queseja atendido o que dispõe o art. 2º da Resolução COEMA 79/09, 

posto que fala-se em uma gestão compartilhada. No entanto, essa gestão compartilhada, se 

não cumprida, torna-se suscetível ao poder do setores empresariais, políticos ou produtivos 

de maior influência em uma economia globalizada, podendo ser realizada sem, de fato, 

estar preparada com corpo técnico e estrutura para administração deste porte. E dessa forma 

ter seu direcionamento influenciado por interesses de cunho não ambiental.  
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4. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

4.1.Coleta de dados 

 

A coleta de dados secundários foi baseada em pesquisas na internet, bibliotecas públicas e 

privadas e em instituições públicas para aquisição de artigos científicos, documentos 

institucionais e legislações federal, do estado do Pará e do município de Curuçá, relacionadas a 

atividade de produção de camarões. 

Os dados primários foram coletados por meio de entrevistas realizadas no mês de julho de 

2017, com três públicos diferenciados: 1) os carcinicultores do município de Curuçá; 2) com os 

servidores de órgãos públicos afins a área da carcinicultura, como IBAMA, SEMAS, SEDAP e 

da Secretaria de Pesca e Aquicultura de Curuçá e; 3) comunitários que vivem em áreas do 

entorno dos empreendimentos de carcinicultura no município de Curuçá, Pará. 

As entrevistas foram realizadas com base em um roteiro de perguntas previamente 

elaborado. Para os carcinicultores foram feitas perguntas a respeito do empreendimento e das 

questões ambientais relacionadas à produção, bem como perguntas para caracterizar o 

entrevistado, como: nome;sexo; data de nascimento; estado civil; profissão; nacionalidade; e 

demais perguntas referentes ao empreendimento, conforme Apêndice A. 

Para os comunitários foram elaboradas perguntas que versavam sobre o conhecimento 

deles em relação a produção de camarões e sua influência na comunidade, além de perguntar para 

caracterizar o público entrevistado, conforme mostrado no Apêndice C. 

  Para levantamento de dados junto aos órgãos ambientais foram realizadas visitas às 

instituições e as entrevistas baseadas no roteiro conforme Apêndice B. No caso das informações 

obtidas na Secretaria de Pesca do Município e no IBAMA, os formulários foram enviados via e-

mail sem que a resposta fosse presencial. Foram realizadas entrevistas com os servidores do 

IBAMA do setor do Núcleo de Biodiversidade e Floresta (NUBIO), SEMAS com o servidor da 

Gerência de flora aquicultura e pesca, SEDAP com servidores da Coordenadoria de 

Desenvolvimento da aquicultura e SEMPAq, do setor de pesca e aquicultura. 

O método de pesquisa utilizado foi qualitativo posto que emprega diferentes alegações de 

conhecimento, estratégias de investigação e metodologia de coleta e análise de dados. Conforme 

Creswell (2007), os dados qualitativos baseiam-se em dados de textos e imagem, tem passos 



36  

únicos na análise de dados, semelhante aos coletados no presente trabalho. 
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5. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

5.3 Percepção dos carcinicultores de Curuçá acerca das questões voltadas à carcinicultura 

no estado do Pará 

  

Os carcinicultores entrevistados são todos do sexo masculino, com idade acima de 40 

anos. A maioria define a aquicultura como sua atividade principal. Quanto ao estado civil, 60% 

são casados, 20% divorciado e 20% solteiro. Todos são brasileiros, 40% são paraenses, 20% 

carioca, 20% maranhense e 20% paraibano. 

 Todos os entrevistados apresentaram área total de cultivo entre 3 e 18 hectares. Apenas 

20% iniciaram a produção na década de 80, 20% na década de 90 e 60% a partir de 2000. No 

início do empreendimento, os produtores buscavam atender ao mercado internacional, atualmente 

focam no mercado local. Buscavam o camarão por conta da economia, porque daria mais retorno 

financeiro que o peixe,por exemplo. Apenas o produtor em que a fazenda iniciou a produção na 

década de 80, alegou que produz camarão porque a estrutura da fazenda, no ato da compra, já era 

para produção de camarão, então ele optou por continuar com a atividade. 

 Como dificuldade para implantação do empreendimento, os carcinicultores com a 

produção mais antiga acreditam que o licenciamento ambiental é o principal item. Os produtores 

com empreendimentos mais novos acreditam que a montagem da estrutura dentre outros fatores 

são as principais dificuldades. 

 Acredita-se que os produtores mais antigos que iniciaram seus empreendimentos nas 

décadas de 80 e 90 apontam como maior dificuldade o licenciamento ambiental, posto que este 

teve início em 1981 com a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, que foi se modificando 

até os dias atuais, hoje até com a possibilidade aqui no estado do Pará do licenciamento 

simplificado e até da dispensa do licenciamento. Os produtores mais antigos passaram por todo o 

rito do licenciamento ordinário independente da sua área de produção.  

 Os carcinicultores mais recentes, que iniciaram suas produções pontualmente em 2003 e 

2017, até mesmo o larvicultor que teve o início de sua atividade em 2015, apontam como 

dificuldades para implantação da produção barreiras ambientais causadas pela falta de 

conhecimento técnico, falta de apoio do governo, falta de laboratório de produção de pós larvas e 

questões ambientais pelo fato do litoral ser composto por reservas extrativistas, mas, não 
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mencionaram o licenciamento ambiental. Acredita-se que tal fato relaciona-se com a 

possibilidade desses produtores estarem vivenciando a gestão ambiental compartilhada da 

liberação das licenças pelo município e até mesmo do licenciamento simplificado, recaindo, 

portanto suas maiores dificuldades nesses outros fatores. 

 Quanto a instrução pelos órgãos ambientais para implantação do projeto, dos 5 

carcinicultores entrevistados 4 não foram instruídos pelos órgãos e apenas 1 respondeu que sim. 

O que nos faz pensar que para implantarem suas produções partiram de seus próprios 

conhecimentos ou contrataram profissionais especializados para implantação adequada do 

mesmo. Nesse sentido, 80% foram orientados por profissionais especializados como biólogos, 

geólogos, engenheiros de pesca e apenas 1 não foi orientado por profissional especializado. 

 Como visto a maioria dos produtores informa não ter sido instruído pelos órgãos 

ambientais para implantação de seus empreendimentos, interessante frisar que o estado tem um 

órgão de fomento que é a SEDAP (Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da 

Pesca) e também com a gestão ambiental compartilhada seria imprescindível que o próprio 

IBAMA, SEMAS e SEMPAq dessem orientações básicas ao interessado em produzir ou 

apresentassem cartilhas e manuais para orientação, o que não foi realizado de acordo com as 

informações dadas pelos carcinicultores. 

Quanto ao conhecimento dos riscos que a carcinicultura pode trazer para o meio 

ambiente, 60carcinicultores informaram conhecer os riscos da atividade, 2 informaram que a 

atividade não apresenta risco ambiental, que só existem vantagens no negócio.  

Posteriormente foi questionado se a fazenda apresenta recurso pra evitar algum tipo de 

impacto ambiental que possa acontecer 3 informaram que não tem e 40% que apresentam 

recursos e foram elencados os seguintes: não usar produto químico no cultivo; não despejar 

qualquer tipo de produto ou água reutilizada que pode estar deteriorada; utilização adequada de 

equipamentos de monitoramento; lonamento no fundo do viveiro; malha pra evitar a fuga de pós 

larvas; plano de controle e prevenção do indivíduo cultivado, avaliação da qualidade de água. 

Os produtores que não possuem recursos pra evitar possíveis impactos acreditam que não 

existe impacto ambiental ou que é muito pequeno para que se crie um recurso para evitá-lo ou 

que está iniciando agora e que a preocupação não é essa. 
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Observa-se que existe uma preocupação com as questões ambientais, mas não o suficiente 

para investir em prevenção de impactos na realidade fática, posto que os empreendimentos 

apresentam poucos ou nenhum recurso para evitar danos ambientais. 

  Constatou-se que os produtores se preocupam em estar em dia com as licenças necessárias 

para o empreendimento, também reconhecem que a produção gera emprego e renda para 

população local, no entanto ainda é latente falta de preparo técnico de alguns produtores que 

embora com discurso de desenvolvimento apresentam graves danos a área de manguezal com 

inserção de seixos e barragens na mesma. 

 

5.4 Considerações dos orgãos governamentais acerca da carcinicultura 

 

 No que diz respeito ao IBAMA foram entrevistados dois analistas ambientais, ambos do 

Núcleo de Biodiversidade e Floresta. Informaram que os procedimentos exigidos pelo IBAMA 

para produção do camarão é seguir o que está disposto na legislação ambiental e se o 

empreendimento estiver em área de Reserva Extrativista (RESEX) ou em seu entorno, que seja 

dado ciência ao ICMBio, a Associação da RESEX e ao seu Conselho Deliberativo. Também foi 

informado que o licenciamento passou para o estado e que o IBAMA fica com a fiscalização e 

controle da aquicultura. 

Foi perguntado se existe um roteiro a ser seguido para implementação desse tipo de 

atividade, a orientação dada foi que primeiramente deve ser feita uma carta consulta a SEMAS, 

conforme modelo estabelecido no Anexo VI da IN004/13, posteriormente deveria atender aos 

seguintes critérios: 

1. Licença Ambiental; 

2. Registro de aquicultor no Município onde ocorrerá o empreendimento; 

3. Cadastro Técnico Federal no IBAMA; 

4. Alvará da Prefeitura do Município onde ocorrerá o empreendimento; 

5. ADEPARÁ; 

6. Vigilância Sanitária; 

7. Comprovação de origem do Plantel ou larvas/pós larvas; 

8. Necessário que a área do terreno esteja com o cadastro atualizado. 
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Quanto a orientação ao produtor por parte do IBAMA ela ocorre de acordo com o 

interessado se é pessoa física ou jurídica, o porte, se é agricultura familiar ou não, pois as 

exigências são diferenciadas. 

Não existe uma cartilha ao produtor elaborada pelo IBAMA, o que tem é uma cartilha 

elaborada pelo SEBRAE sobre aquicultura/piscicultura sobre o passo-a-passo, mas, não sabem 

informar se foi devidamente publicada. 

Quanto ao questionamento da atividade causar um grande risco ambiental para o estado 

do Pará o esclarecimento ipsiliteris segue abaixo: 

 

“Quando despontou nas décadas de 60/70/80 e 90 quando do “boom” da 

carcinicultura no Brasil, nós do IBAMA do Pará, Maranhão, Piauí, Ceará e 

Amapá ficamos preocupados com o crescimento desordenado dos 

empreendimentos em especial no Rio Grande do Norte e parte do Ceará, onde 

causou a expulsão das populações denominadas litorâneas, pescadores(as), 

marisqueiras, caranguejeiros, etc., sem levar em conta que os conhecimentos 

tradicionais dessas comunidades foram se perdendo. Com o surgimento de 

empreendimento que mudaria o modo de vida dessas comunidades. Então se 

pensou na fixação dessas comunidades, através do reconhecimento dos seus 

territórios como primordial para manutenção dessas vidas e de seus 

conhecimentos tradicionais, que em muitos casos vem de geração à geração. A 

comunidade organizada pleiteou junto ao poder público o reconhecimento 

desses modos de vidas e de seu território, o que culminou com a criação das 

Reservas Extrativistas Marinhas e Florestais.”  

 

Também foi colocado que a atividade tem um potencial de dano ambiental e que mal 

conduzida pode trazer grandes problemas ambientais (uso excessivo de antibióticos, insumos). 

Mas, para o IBAMA o grande problema da criação do camarão no Pará seria a supressão da área 

de manguezal e o cuidado com a Área de Preservação Permanente, outro seria em relação à 

espécie, que no caso de ser exótica poderá causar danos à fauna aquática.  

A fiscalização nas fazendas de camarão é feita de forma ostensiva quando ocorrem 

denúncias pela linha verde que é um canal específico pra isso ou quando estão inclusas em um 

cronograma de rotina anual do órgão. 

Quanto a sugestão ao produtor que está iniciando a carcinicultura no Município de Curuçá 

faz-se necessário uma assistência técnica especializada que entenda a criação em si, tecnologia de 

transformação/conservação/armazenamento e o conhecimento da legislação geral e específica. 

 Foi orientado que o IBAMA não é um órgão de fomento e que também não é mais 

responsável pelo licenciamento ambiental no Pará que ficou a critério da SEMAS e de alguns 
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municípios que atenderem requisitos legais específicos, ficando sob a responsabilidade do 

IBAMA apenas a fiscalização nas fazendas. No entanto, o servidor esclarece que eventualmente 

o órgão também orienta o produtor que procura o IBAMA e também caso haja alguma dúvida no 

ato da fiscalização, mas, que essa não é a função primordial dele.  

A fiscalização poderia ser mais acentuada nas fazendas de camarão, elas ocorrem de 

forma eventual ou através de denuncia pela linha verde, elas poderiam ser mais freqüentes, haja 

vista ser uma forma de compelir o produtor a estar adequado ao que estabelece a legislação, posto 

que a sensibilização as questões ambientais não estão latentes ao produtor, a fiscalização daria 

essa importância. 

 Em relação às considerações da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, e 

Sustentabilidade (SEMAS) acerca da carcinocultura, primeiramente a atividade deveria passar 

por uma regularização, que passa por três pilares: 

1. Regularização da propriedade, que relaciona-se com o CAR, PRA, APP, reserva legal; 

2. Uso da água relaciona-se a outorga da água; 

3. Atividade em si relaciona-se ao licenciamento que pode ser: 

3.1. Dispensado; 

3.2.Licenciado simplificado; 

3.3.Licenciamento ordinário. 

Os tipos de licenciamento relacionam-se ao porte do empreendimento, posto que se não 

tiver barramento, não cultivar espécie exótica, tiver área de cultivo em até 3 hectares ele será 

dispensado do licenciamento. Se tiver área de cultivo entre 3 e 50 hectares o licenciamento será 

simplificado, que ocorre em uma única fase sem precisar de licença previa e licença de operação. 

Caso o empreendimento seja maior de 50 hectares será disciplinado pelo licenciamento ordinário 

com todas as fases do licenciamento ambiental. O que será ponderado pela SEMAS é o caso 

específico de cada produção. 

A SEMAS informa que costuma orientar o produtor do camarão para a realização da 

carcinicultura, embora não haja muita demanda para a carcinicultura, em função disso, cogita-se 

a possibilidade dos municípios estarem fazendo erroneamente o licenciamento. 

Afirma ainda que não existe uma cartilha ao produtor do camarão porque a IN 004/2013 

está muito didática, informa ainda que para a aquicultura essa IN é a única que tem termo de 

referência estabelecido em seus anexos. 
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De acordo com a SEMAS a carcinicultura apresenta impactos mensuráveis (que pode ser 

medido) e mitigáveis, então não seria uma atividade que causa um grande risco ambiental. O 

problema é que no estado do Pará tem pouca implantação de tecnologia, em outros estados o 

cultivo de camarão é realizado de forma mais desenvolvida, com mais tecnologia com água de 

poço artesiano, em sistema fechado, com probióticos
1
. 

Foi colocado que o estado do Pará está atrasado em relação a tecnologia para essa 

produção, o que não quer dizer que seus impactos não sejam mitigáveis, até porque o estado tem 

muito a oferecer à essa atividade em termos de recursos naturais, o que precisa ser feito é 

melhorar a tecnologia que está sendo implantada aqui, para mitigar os possíveis impactos. 

A SEMAS informa que existem vários incentivos ao produtor do camarão, um deles seria 

o próprio licenciamento simplificado e a dispensa de licenciamento.  

Do ponto de vista da SEMAS o maior problema para produção do camarão no Pará seria a 

espécie e a falta de pesquisa posto que se for exótico tem restrição e se for nativo tem até 

incentivos pra produção, no entanto, a pesquisa não acompanha esse tipo de incentivo pra que 

esse pacote tecnológico possa caminhar junto com esse incentivo. 

Observa-se um empasse, pois o estado está em uma política de licenciamento, mas esta 

política não está sendo acompanhada pela política pesqueira. 

A SEMAS não tem promovido nada no sentido de difundir a legislação estadual da 

carcinicultura para o produtor por não ter demanda suficiente para isso, foi mostrado que 

atualmente só existe um processo de camarão em trâmite pela Secretaria. Foi esclarecido que 

todos os eventos que a SEMAS é convidada, a Secretaria comparece, para defesa, discussão, 

orientação em geral. 

A fiscalização nas fazendas de camarão no nordeste paraense pela SEMAS não tem um 

protocolo específico o que ocorre é a fiscalização de ofício e a fiscalização por denúncia que é 

igual à toda e qualquer atividade que a SEMAS fiscaliza, o foco é espécie, área e manejo 

produtivo. 

A título de sugestão ao produtor que está iniciando a carcinicultura no Pará para que ele 

esteja de acordo com o que a SEMAS exige seria prioritariamente investir nas espécies nativas, 

como o estado ainda não se decidiu se quer investir em tecnologia ou em cultivo desordenado, 

                                                      
1De acordo com DicionarioPriberam : 1. Diz-se de ou organismo que administrado vivo e em quantidades 

adequadas, traz benefícios a saúde do hospedeiro;2. Bactérias probióticas facilitam a digestão e absorção 

de nutrientes; 3. Que contém esses organismos. 
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esse seria o melhor caminho. No caso da espécie exótica é necessário iniciar a produção nos 

modelos que já tem tecnologia pra usar que existe viabilidade econômica pra essa produção. 

No que diz respeito a SEDAP foram realizados os mesmos questionamentos com o devido 

direcionamento a este órgão fomos orientados que não existe um procedimento ou roteiro a ser 

seguido para a produção do camarão o que existem são pacotes tecnológicos. 

Existe uma orientação ao carcinicultor em relação a atividade no sentido de qualidade da 

água, área, manejo...Não existe uma cartilha ao produtor feita pela própria SEDAP. Orienta ainda 

que no que diz respeito ao risco ambiental que a atividade pode gerar, toda atividade econômica 

tem impacto ambiental. Por ser área de preservação permanente e mangue muitas aqüiculturas 

são em áreas já degradadas e acabam compensando impactos ambientais.  

Quanto a incentivo ao produtor do camarão hoje a SEDAP não possui, o que existe é pra 

aquicultura de um modo geral projeto, capacitação, assistência técnica... 

Para a SEDAP o grande problema pra produção do camarão no Pará é a legalização, mais 

conhecimento técnico, alto custo de implantação. 

A SEDAP promove no sentido de difundir a legislação do camarão para o carcinicultor 

políticas públicas que visam desburocratizar o acesso aos empreendimentos. 

A SEDAP não trabalha com fiscalização, trabalha com fomento. No que diz respeito ao 

meio ambiente outras instituições estão relacionadas como SEMAS e ADEPARÁ. 

A titulo de sugestão ao produtor que está iniciando o empreendimento para que esteja de 

acordo com o que a SEDAP determina que ele tenha um projeto para construção e que defina o 

planejamento da atividade, roteiro, cada fase da cadeia que vai seguir, logística, segurança, 

mercado, escoamento da produção, que busque conhecimento e que tenha um projeto. 

No formulário aplicado a Secretaria de Pesca e Aquicultura do Município de Curuçá foi 

enviado por email e devidamente respondido pelo servidor do setor de pesca e aquicultura que 

posteriormente em contato pessoal confirmou as informações e fez alguns adendos. 

No que diz respeito aos procedimentos que a Secretaria exige para produção do camarão 

em Curuçá o produtor tem que apresentar a secretaria municipal de pesca um projeto completo, 

que será avaliado por um Técnico da área, o qual agendará uma visita para aferir as informações 

colocadas no corpo do texto, bem como fazer outras avaliações in loco que irão compor o parecer 

técnico (anexo às condicionantes e as adequações, caso necessárias). São averiguadas as medidas 

de tratamento e controle dos efluentes, a utilização das bacias de sedimentação, dados de 
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produção e viabilidade econômica, e as compensações ambientais. O documento é então 

encaminhado a SEMMA, que fará os trâmites cabíveis consonantes a preservação e/ou 

conservação dos recursos naturais. 

Sinteticamente, o 1º passo seria: Requerer licença ambiental junto a SEMMA e 

protocolização do projeto de implantação nas secretarias de Pesca e Meio Ambiente, no Setor 

Jurídico e no Departamento fundiário, paralelamente apresentar o projeto ao CODEL (Conselho 

Deliberativo) da RESEX MÃE GRANDE para aquisição da anuência, conforme Regimento Interno.  

2º passo: Análise do projeto pela SEMPAQ  

3º passo: avaliação in loco por funcionários habilitados da SEMPAQ e SEMMA e emissão de 

parecer técnico  

4º passo: Conclusão do processo com a avaliação dos documentos necessários ao processo de 

licenciamento pela SEMMA. Dependendo do tamanho do empreendimento, do potencial poluidor, 

este é encaminhado para SEMAS. 

Esclarece ainda que esse andamento está em processo de aplicação e ajuste, haja vista, a 

Prefeitura de Curuçá, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente recentemente foi inserida na 

Lei de Descentralização de Gestão Compartilhada da SEMAS. 

Quanto a orientação ao produtor dos requisitos necessários a carcinicultura foi informado que 

a orientação faz parte do rol de procedimentos adotados para a implantação desse tipo de projeto no 

âmbito Municipal. Mas, ainda não foi colocado em prática, pois só agora o município adquiriu 

autonomia para intervir neste tipo empreendimento com a lei de descentralização da gestão ambiental 

que vem potencializar a gestão compartilhada. O que a Secretaria pretende é reunir toda a categoria e 

órgãos competentes atuantes no município para que sejam pontuadas questões importantes sobre a 

atividade, haja vista, nos últimos dois anos têm crescido vertiginosamente a carcinicultura em Curuçá, 

que seria necessário ordenar o desenvolvimento da atividade. 

Não existe uma cartilha ao produtor ou outro documento que oriente esse investidor acerca 

das exigências para implantação desse tipo de atividade no município. 

Para a Secretaria de Pesca a carcinicultura é uma atividade que causa um risco ambiental para 

o município, se não forem obedecidos os protocolos de produção. É indiscutível o potencial de 

Curuçá para o desenvolvimento da atividade, a região possui características ambientais e climáticas 

que favorecem o crescimento da carcinicultura. Contudo, pode gerar problemas ambientais, pois 

Curuçá possui uma riqueza e diversidade de recursos ligados ao ambiente flúvio-marinho, o qual é 

fonte de alimentação e de renda para muitas famílias de pescadores. Por se tratar de ambiente de 
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baixa resiliência, está entre as áreas mais frágeis e ameaçadas. Qualquer impacto ambiental oriundo 

da carcinicultura afetará duramente o modo de vida das comunidades tradicionais, entre outras 

atividades desenvolvidas no ambiente costeiro. No momento a secretaria não apresenta algum tipo de 

incentivo ao produtor do camarão. 

Quanto ao grande problema para produção do camarão no município seria a não aplicação, 

por parte do produtor, dos protocolos de produção que inclui a adoção de práticas de manejo e de 

biossegurança, negligenciar estas etapas agravam seu potencial poluidor. Se isso não for bem 

aplicado ocorre o risco de um problema bem maior que seria a invasão do vírus da síndrome da 

mancha branca (WSSV) o que devastaria com a produção, haja vista a maioria das pós-larvas de 

camarão serem oriundas do Nordeste, e dependendo do laboratório estas poderão vir infectadas, 

muitos larvicultores negligenciam a aplicação de protocolos na produção. E que dependendo das 

condições ambientais as populações de crustáceos selvagens em seus habitats naturais podem ser 

acometidas pelo vírus WSSV. Por isso a importância do controle na liberação de efluentes para o 

ambiente natural. Outro problema seria a salinização de águas subterrâneas e do solo.  

Quanto a fiscalização geralmente é realizada pelos fiscais da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Quanto a sugestão ao produtor que está iniciando a carcinicultura foi colocado que antes de 

qualquer procedimento de instalação e operação, o mesmo busque orientações na Secretaria 

Municipal de Pesca e Secretaria de Meio Ambiente de modo que compatibilize a sua produção com o 

desenvolvimento social, econômico e ambiental. 

Nesta pesquisa não foi averiguado se o município realmente atende aos critérios estabelecidos 

em lei para fazer o licenciamento, o fato é que ele é realizado pelo município, no entanto visualiza-se 

uma gestão ambiental compartilhada fragilizada porque em visita pessoal aos empreendimentos 

constatou-se danos ao meio ambiente e pouca fiscalização. Faz-se necessário uma gestão ambiental 

compartilhada mais forte e presente com resultados mais precisos em relação a fiscalização, fomento, 

orientação. 

 

5.5 Percepção dos comunitários acerca da carcinicultura em Curuçá 

 

 No que diz respeito às comunidades que vivem no entorno de projetos de carcinicultura 

em Curuçá foram realizados questionários nos bairros do Curuperé, Caratateua e Abade com os 

questionamentos elencados no Apêndice C. 
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Do total de entrevistados, 63,33% eram homens e 36,67% eram mulheres. Os 

entrevistados tinham entre 22 e 74 anos, sendo 96,67% paraenses e 3,33% cearenses. Quanto ao 

estado civil, 30% declararam-se casados, 10% em união estável, 46,67% solteiros, 10% viúvos e 

3,33% divorciado; quanto a profissão, 26,67% são pescadores, 10% são aposentados, 3,33% 

professor, 3,33% pintor, 3,33% padeiro, 3,33% braçal, 16,67% do lar, 6,67% estudantes, 3,33% 

comerciantes, 3,33% vendedor, 6,67% motoristas, 3,33% mecânico, 3,33% agricultor, 3,33% 

zelador, 3,33% autônomo. 

 Do total de entrevistados, 63,33% conhecem a produção de camarão que é realizada, 

36,67% não conhecem. Desse montante 46,67% conhecem os aspectos positivos da produção de 

camarão 53,33% não conhecem. Quanto a sentir-se de alguma forma beneficiado por esse tipo de 

atividade 43,33% responderam que sim e 56,67% responderam que não. Quanto ao conhecimento 

dos aspectos negativos para a população 16,67% informaram que tem conhecimento, que seria 

quando o viveiro está infectado e quando não estão tirando camarão deixa de gerar emprego, a 

questão do manguezal que não pode ser mexido, pois, trará ausência de desenvolvimento e 

salgamento da água do poço e 83,33% não tem conhecimento desses aspectos. 

 Apenas 6,67% pessoas sentem malefícios por morar próximo a uma fazenda de camarão, 

a justificativa delas é porque traz um mal cheiro que acredita ser da ração e a questão da 

salinização da água do poço os outros 93,33% não sentem malefícios por morarem nas 

proximidades. Dos entrevistados 33,33% tem conhecimento dos impactos ambientais que a 

atividade pode causar para o meio ambiente e foram citadas a modificação da água na 

comunidade, salinização da água, produtos químicos na água, lavagem da malha que volta para o 

rio, invasão da água do mar no criadouro, poluição da água, degradação do manguezal porque 

tem que cavar para fazer o tanque, destruição do manguezal e 66,67% não tem conhecimento dos 

impactos ambientais que a atividade pode causar para o meio. 

 Dos entrevistados 70% trabalhariam para a empresa caso houvesse a oportunidade e 30% 

não trabalhariam. 26,67% consomem o camarão que vem da produção e 73,33% não consomem o 

camarão dessas produções. 

 Os entrevistados entendem que a empresa poderia asfaltar a rua da comunidade que dá 

acesso a fazenda, dar oportunidade de emprego, expandir mais pra gerar mais emprego e renda, 

ensinar a produzir sem danificar o meio ambiente, investir em cursos pra comunidade, 

atendimento de saúde, cuidados com a água da coletividade, cuidados com a natureza pra não 
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atingir o meio ambiente com o resíduo que sai do tanque, melhoria na produção pra não 

prejudicar o meio ambiente e melhorias de um modo geral, 3 dos entrevistados não optaram por 

nada. 

Quanto ao questionário aplicado na comunidade do entorno no bairro do Curuperé a 

empresa não intervém muito na comunidade, algumas pessoas se quer sabiam da existência da 

criação, as que conhecem anseiam que a empresa asfalte a rua que leva até a entrada da mesma e 

que ela pudesse gerar mais emprego e renda para a população local.  

No bairro do Caratateua a produção estava suspensa no período da realização da pesquisa 

os dados informados foram de que havia causado uma modificação na água da população que 

reside próximo a empresa, uma salinização da mesma. Nessa localidade as pessoas sugestionam 

educação ambiental para a população e aprimoramento da prática desse tipo de produção para 

evitar danos.  

No bairro do Abade acerca das pessoas que responderam ao questionário nota-se que 

deveria haver por parte da empresa maior geração de emprego e renda para a população local e 

que deveria haver um maior cuidado com a área do manguezal por parte desses 

empreendimentos. 

A população dos bairros do Caratateua, Curuperé e Abade que moram no entorno de 

empreendimentos de carcinicultura mostraram-se alheias a situação, algumas sequer sabiam que 

existia produção de camarão em viveiro na localidade, poderiam ser realizados cursos, 

capacitações, educação ambiental promovidas pelo estado.  

No que diz respeito ao que a empresa poderia fazer para melhorar a vida da comunidade 

foram colocadas situações em que o estado deveria proporcionar como asfaltamento da estrada, 

atendimento de saúde, segurança e que não o faz e as pessoas vêem na empresa uma forma de 

conseguir. 

 A população que mora bem próximo a carcinicultura no Caratateua teve a textura da água 

modificada, ficou mais salgada e acreditavam que por isso a obra tinha sido suspensa, na 

comunidade ao lado as pessoas informaram não terem sofrido esses efeitos. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O produtor não está aquém do conhecimento da legislação, ele é conhecedor da mesma, 

porém, muitas vezes não há um cumprimento da legislação ambiental, que pode ser justificada 

pelo fato da produção de camarão ter um foco eminentemente econômico e pela falta de 

sensibilização do produtor em relação ao meio ambiente e não por desconhecimento da questão 

legal. Tal prática ainda é fomentada pela omissão dos órgãos competentes, no que diz respeito a 

fiscalização e controle.  

Em relação aos comunitários que moram no entorno das fazendas de camarão, parte deles 

está alheia as questões referentes à produção de camarões e aos impactos trazidos por ela. 

Aqueles que mostraram-se informados sobre a carcinocultura local estavam preocupados com a 

geração de emprego e renda que a atividade pudesse trazer, mas também esperavam ações do 

carcinicultor que não dependem dele, como saúde e segurança e sim que são de competência do 

Estado.  

Os dispositivos legais que englobam a carcinicultura estão bem delimitados e definem a 

gestão ambiental compartilhada entre união, estados e municípios, porém, baseado na atuação e 

integração dos órgãos, é possível perceber uma gestão compartilhada fragilizada e de fácil burla. 

A legislação estadual define requisitos que o município deve ter para que o licenciamento 

da atividade de carcinicultura seja repassada para a gestão municipal a fim de dar suporte para 

uma gestão local eficiente. Mas, a estrutura observada no município não condiz com os requisitos 

estabelecidos em lei que possibilita falhas no processo de licenciamento. 

O município de Curuçá não apresentou legislação própria que norteasse as atividades de 

carcinicultura local. 

É necessário uma gestão compartilhada mais integrada para que seja mais eficaz por parte 

dos órgãos e setores ambientais, visando uma maior atenção ao município de Curuçá e à 

sensibilização ambiental dos produtores, bem como estabelecendo normas para as empresas de 

produção de camarão para com a comunidade de seu entorno no intuito da geração de emprego e 

renda.  
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APÊNDICE A- Roteiro de entrevista ao carcinicultor 

 

 

 

 

 

 
Universidade Federal do Pará 

Núcleo de Altos Estudos Amazônicos-NAEA 

 Programa de Pós-Graduação Lato-Sensu/ PPGLS              

  FIPAM XXVII: Gestão AmbientaleManejode Paisagem 

 

NOME COMPLETO: 

SEXO: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

NACIONALIDADE: 

NATURALIDADE: 

DATA DA APLICAÇÃO:  

 

01. Qual sua área total de cultivo? 

02. Quanto tempo a fazenda está em atividade? (Desde quando a produção propriamente dita se iniciou) 

03. Onde está localizado o seu empreendimento? 

04. Como surgiu a iniciativa da produção do camarão? 

05. Porque a produção de camarão? 

06. Quais as principais dificuldades encontradas para a implantação da produção de camarão no nordeste 

paraense? 

07. Quais as principais dificuldades encontradas perante os órgãos federais e estaduais como IBAMA e 

SEMAS? 

08. Você detém o conhecimento da legislação voltada para este tipo de produção? 

09. Você foi instruído perante os órgãos ambientais para implantação desse projeto? 

10. Você foi orientado por algum profissional especializado na área ambiental? 

11. Você conhece os riscos que a carcinicultura pode causar para o meio ambiente? 

12. A sua produção tem algum tipo de recurso que pode ser utilizado para evitar algum tipo de impacto 

ambiental que possa vir a acontecer? 

13. Que sugestão você daria para que os Órgãos ambientais fossem mais acessíveis ao produtor de camarão, no 

sentido de administração, orientação e fiscalização? 
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APÊNDICEB- Roteiro de entrevista ao IBAMA, SEMAS, SEDAP, SEMPAq 

 

 

 

 

 

Universidade Federal do Pará  

Núcleo de Altos Estudos Amazônicos-NAEA 

 Programa de Pós-Graduação Lato-Sensu/ PPGLS              

  FIPAM XXVII: Gestão AmbientaleManejode Paisagem 

 

NOME COMPLETO: 

INSTITUIÇÃO QUE TRABALHA: 

SETOR: 

CARGO: 

DATA DA APLICAÇÃO:  

01. Quais os procedimentos que (devida adequação ao órgão aplicado IBAMA/SEMAS/SEDAP/SEMPAq) 

exige pra produção do camarão no Pará (no caso da SEMPAq ao invés de “estado do Pará” foi usada a expressão 

“Município de Curuçá)? Qual o roteiro a ser seguido pra realização dessa atividade? 

02. Vocês costumam orientar o produtor dos requisitos necessários para a realização da carcinicultura? 

03. Existe uma cartilha ao produtor ou algum outro documento que oriente esse investidor acerca das exigências 

pra implantação da atividade? 

04. Do ponto de vista da (devida adequação ao órgãos aplicado IBAMA/SEMAS/SEDAP/SEMPAq) essa é uma 

atividade que causa um grande risco ambiental para o estado do Pará (no caso da SEMPAq ao invés de “estado do 

Pará” foi usada a expressão “Município de Curuçá)? 

05. A/O(devida adequação ao órgãos aplicado IBAMA/SEMAS/SEDAP/SEMPAq) tem algum tipo de 

incentivo ao produtor de camarão hoje? 

06. Do ponto de vista da (devida adequação ao órgãos aplicado IBAMA/SEMAS/SEDAP/SEMPAq) qual seria 

o grande problema pra produção do camarão no Pará (no caso da SEMPAq ao invés de “estado do Pará” foi usada a 

expressão “Município de Curuçá)? 

07. O que a (devida adequação ao órgãos aplicado IBAMA/SEMAS/SEDAP/SEMPAq)promove no sentido de 

difundir a legislação acerca da carcinicultura para o produtor do camarão? 

08. Como é realizada a fiscalização nas fazendas de camarão no nordeste paraense (no caso da SEMPAq ao 

invés de “nordeste paraense” foi usada a expressão “Município de Curuçá)? 

09. Que sugestão você daria ao produtor que está iniciando a carcinicultura no Pará para que ele esteja de 

acordo com o que (devida adequação ao órgãos aplicado IBAMA/SEMAS/SEDAP/SEMPAq)exige para essa 

produção? 
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APÊNDICEC- Roteiro do questionário aplicado a comunidade 

 

 

 

 

 
 

Universidade Federal do Pará  

Núcleo de Altos Estudos Amazônicos-NAEA 

 Programa de Pós-Graduação Lato-Sensu/ PPGLS              

  FIPAM XXVII: Gestão AmbientaleManejode Paisagem 

 

NOME COMPLETO: 

SEXO: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ESCOLARIDADE: 

NATURALIDADE: 

DATA DA APLICAÇÃO:  

1. Você tem conhecimento da produção de camarão que é realizada em Curuçá? (  ) Sim  (  ) Não 

 

2. Você tem conhecimento dos aspectos positivos que a produção da carcinicultura pode trazer para a realidade 

da população local? (  ) Sim  (  ) Não. Se sim, quais?  

 

3. Você, de alguma forma, se sentiu beneficiado com esse tipo de atividade aqui? (  ) Sim  (  ) Não. Por que?  

 

4. Você tem conhecimento dos aspectos negativos que a produção da carcinicultura pode trazer para a 

realidade da população local? (  ) Sim  (  ) Não. Se sim, quais?  

 

5. Você sente malefícios por conviver próximo a uma fazenda de camarão? (  ) Sim  (  ) Não. Por que?  

 

6. Você tem conhecimento dos impactos ambientais que essa atividade pode causar para o meio ambiente? (  ) 

Sim  (  ) Não. Se sim, quais?  

 

7. Se houvesse oportunidade você trabalharia para essa empresa aqui? 

 

8. O camarão que você consome advém dessa produção? 

 

9. O que você acha que a Empresa poderia fazer para a melhoria da comunidade? 

 

 


